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Lagustera, Rua Almirante Barroso, Av. João Nunes e Rua 

Dr. Bezena de Menezes), neste Município de Tupã/SP, com 

fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, 

com Recurso Federal parcialmente oriundo do Contrato 

do Ministério do Desenvolvimento Regional. Valor: R$ 

1.427.569,26, Vigência: 12 meses. Tupã, 01/02/2022. Caio 

Kanji Pardo Aoqui, Pref. Mun.

Aviso de Dispensa Eletrônica nº 054/2022 - Proc Adm 

2092/2022 1DOC - Proc Licitatório nº 069/2022 - Objeto: 

Contratação de empresa especializada, até 31.12.2022, 

para prestação de serviços de “instrutor de Musicalização”, 

para as escolas de tempo integral do município de Tupã/

SP. PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

entre 15/02/2022 a partir das 08h até 17/02/2022 às 17h. 

A íntegra do presente encontra-se disponível no Depto. 

de Licitação, no Paço Municipal, localizado na Praça da 

Bandeira, 800 (centro), nesta cidade de Tupã/SP, ou através 

das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, 

no site http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/comprasedital/ - 

Tupã, 14/02/2022. Caio K. P. Aoqui, Pref. Mun

Aviso de Dispensa Eletrônica nº 055/2022 - Proc Adm 

2091/2022 1DOC - Proc Licitatório nº 070/2022 - Objeto: 

Contratação de empresa especializada, até 31.12.2022, 

para prestação de serviços de “instrutor de Musicalização”, 

para as escolas de tempo integral do município de Tupã/

SP. PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

entre 15/02/2022 a partir das 08h até 17/02/2022 às 17h. 

A íntegra do presente encontra-se disponível no Depto. 

de Licitação, no Paço Municipal, localizado na Praça da 

Bandeira, 800 (centro), nesta cidade de Tupã/SP, ou através 

das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, 

no site http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/comprasedital/ - 

Tupã, 14/02/2022. Caio K. P. Aoqui, Pref. Mun

Aviso de Dispensa Eletrônica nº 056/2022 - Proc Adm 

2089/2022 1DOC - Proc Licitatório nº 071/2022 - Objeto: 

Contratação de empresa especializada, até 31.12.2022, 

para prestação de serviços de “instrutor de Musicalização”, 

para as escolas de tempo integral do município de Tupã/

SP. PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

entre 15/02/2022 a partir das 08h até 17/02/2022 às 17h. 

A íntegra do presente encontra-se disponível no Depto. 

de Licitação, no Paço Municipal, localizado na Praça da 

Bandeira, 800 (centro), nesta cidade de Tupã/SP, ou através 

das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, 

no site http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/comprasedital/ - 

Tupã, 14/02/2022. Caio K. P. Aoqui, Pref. Mun

Aviso de Dispensa Eletrônica nº 057/2022 - Proc Adm 

2090/2022 1DOC - Proc Licitatório nº 072/2022 - Objeto: 

Contratação de empresa especializada, até 31.12.2022, 

para prestação de serviços de “instrutor de Musicalização”, 

para as escolas de tempo integral do município de Tupã/

SP. PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

entre 15/02/2022 a partir das 08h até 17/02/2022 às 17h. 

A íntegra do presente encontra-se disponível no Depto. 

de Licitação, no Paço Municipal, localizado na Praça da 

Bandeira, 800 (centro), nesta cidade de Tupã/SP, ou através 

das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, 

no site http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/comprasedital/ - 

Tupã, 14/02/2022. Caio K. P. Aoqui, Pref. Mun

TOMADA DE PREÇOS Nº 24/2021 (Contratação de 

empresa do ramo de Arquitetura ou Engenharia Civil, para 

prestação de serviços de pavimentação e drenagem urbana 

no bairro Jardim Paulista (Rua XI de Novembro, Av. João 

Nunes, Av. Francisco Lagustera, Rua Almirante Barroso, Av. 

João Nunes e Rua Dr. Bezena de Menezes), neste Município 

de Tupã/SP, com fornecimento de materiais, equipamentos 

e mão de obra, com Recurso Federal parcialmente 

oriundo do Contrato de Repasse no 904260/2020/MDR/

Regional.) - Diante dos elementos que instruem o processo, 

Municipal de Assuntos Jurídicos, cujas conclusões acolho, 

por seus próprios e jurídicos fundamentos, ADJUDICO o 

objeto licitado à empresa AMARALINA CONSTRUCÕES 

E EMPREENDIMENTOS LTDA, pelo valor total de R$ 

com fundamento nos termos do artigo 38, inciso VII, e 43, 

inciso VI, da Lei de Licitações nº 8.666/93, com aplicação 

subsidiária. A íntegra da presente decisão está disponível 

no site www.tupa.sp.gov.br ou através de solicitação pelo 

e-mail compras@tupa.sp.gov.br. Tupã, 28/01/2022. Caio K. 

P. Aoqui, Pref. Mun

TERMO DE RATIFICAÇÃO – Proc. Adm. nº 8.119/21 

e 615/2022 -1Doc- Proc. Dispensa nº 14/2021 – Dispensa 

Licitatória nº 06/2022 - Contratação, por dispensa de 

licitação, de empresa para organização e realização de 01 

do município de Tupã destinados as Secretarias Municipais 

de Planejamento e Infraestrutura e de Agricultura e Meio 

Ambiente, com a efetivação de inscrições, preparação e 

Aviso de Dispensa Eletrônica nº 056/2022 - Proc Adm 

2089/2022 1DOC - Proc Licitatório nº 071/2022 - Objeto: 

Contratação de empresa especializada, até 31.12.2022, 

para prestação de serviços de “instrutor de Musicalização”, 

para as escolas de tempo integral do município de Tupã/

SP. PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

entre 15/02/2022 a partir das 08h até 17/02/2022 às 17h. 

A íntegra do presente encontra-se disponível no Depto. 

de Licitação, no Paço Municipal, localizado na Praça da 

Bandeira, 800 (centro), nesta cidade de Tupã/SP, ou através 

das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, 

no site http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/comprasedital/ - 

Tupã, 14/02/2022. Caio K. P. Aoqui, Pref. Mun
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TERÇA-FEIRA, 15 DE FEVEREIRO DE 2022 Economia

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
A Prefeitura de Pedra Bela torna público que está aber-
to no setor de licitações Processo Administrativo nº 
19/2022 PREGÃO PRESENCIAL 11/2022 Referente a: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE (FRETE) DE CARGAS DIVERSAS às 14:00 HO-
RAS / Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pedra 
Bela, Sito à Rua Bernardino de Lima Paes, nº 45, Centro, Pedra 
Bela - SP. Exclusivo para Me/EPP - Informações: www.pedrabela.
sp.gov.br / (11)4037-1277 - R.119 / pedrabelalicitacoes@gmail.com. 
Álvaro Jesiel de Lima - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
A Prefeitura de Pedra Bela torna público que está aber-
to no setor de licitações Processo Administrativo nº 
18/2022 PREGÃO PRESENCIAL 10/2022 Referente a: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TERRAPLANAGEM (COM LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS)
às 09:00 HORAS / Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Pedra Bela, Sito à Rua Bernardino de Lima Paes, nº 45, Centro, 
Pedra Bela - SP. Tratamento diferenciado para Me/EPP - Informa-
ções: www.pedrabela.sp.gov.br / (11)4037-1277 - R.119 / pedrabe-
lalicitacoes@gmail.com. Álvaro Jesiel de Lima - Prefeito Municipal.

Aviso de Dispensa Eletrônica nº 056/2022 - 
Proc Adm 2089/2022 1DOC - Proc Licitatório 
nº 071/2022 - Objeto: Contratação de empresa 
especializada, até 31.12.2022, para prestação de 
serviços de “instrutor de Musicalização”, para as 
escolas de tempo integral do município de Tupã/
SP. PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PRO-
POSTAS: entre 15/02/2022 a partir das 08h até 
17/02/2022 às 17h. A íntegra do presente encon-
tra-se disponível no Depto. de Licitação, no Paço 
Municipal, localizado na Praça da Bandeira, 800 
(centro), nesta cidade de Tupã/SP, ou através do 
telefone (0xx14) 3404-1000, de segunda à sexta- 
-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min 
às 17h00min, no site http://sistemas.tupa.sp.gov.
br:8079/comprasedital/ - Tupã, 14/02/2022. Caio 
K. P. Aoqui, Pref. Mun

PREFEITURA
DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE TUPÃ
Aviso de Dispensa Eletrônica nº 057/2022 - 
Proc Adm 2090/2022 1DOC - Proc Licitatório 
nº 072/2022 - Objeto: Contratação de empresa 
especializada, até 31.12.2022, para prestação de 
serviços de “instrutor de Musicalização”, para as 
escolas de tempo integral do município de Tupã/
SP. PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PRO-
POSTAS: entre 15/02/2022 a partir das 08h até 
17/02/2022 às 17h. A íntegra do presente encon-
tra-se disponível no Depto. de Licitação, no Paço 
Municipal, localizado na Praça da Bandeira, 800 
(centro), nesta cidade de Tupã/SP, ou através do 
telefone (0xx14) 3404-1000, de segunda à sexta- 
-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min 
às 17h00min, no site http://sistemas.tupa.sp.gov.
br:8079/comprasedital/ - Tupã, 14/02/2022. Caio 
K. P. Aoqui, Pref. Mun

PREFEITURA
DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE TUPÃPROCESSO N° 71033/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de treinamento desportivo 
no Projeto Superação nas modalidades Volleybol, Basquete, Futsal, Atletismo e Handball, 
conforme projeto elaborado pelo Departamento de Esportes e Lazer.

Referência do edital, sendo:

Quan-
tidade

Carga Horá-
ria / Semanal

01 30 Horas

01 30 Horas

01 20 Horas

01 20 Horas

01 20 Horas

Em virtude dos esclarecimentos prestados, que poderão alterar a formulação de propostas 

Recebimento das propostas até as 08h59min do dia 03/03/2022.
Abertura das propostas: às 09 horas de 03/03/2022.

 e as 

LUIZ HENRIQUE KOGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
ESTADO DE SÃO PAULO

EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
017/2021
PROCESSO Nº 049/2021
Referente: “Contratação de empresa 
especializada em atividades esportivas 

tamento de esportes”.
CONTRATANTE:

NANÉIA/SP
CONTRATADA:

se serviços.

ROBSON DA SILVA LEONEL

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE CANANÉIA

1ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL II – SANTO AMARO
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: ALFREDO SEIXAS (CPF/MF Nº 392.799.361-15) e seu
cônjuge, se casado for; bem como dos terceiros interessados MUNICÍPIO DE SÃO PAULO (CNPJ/MF Nº 46.395.000/0001-39) e DARCY PIRES (CPF/MF Nº 114.543.268-91).
O MM. Juiz de Direito Dr. Guilherme Silva e Souza, da 1ª Vara Cível - Foro Regional II – Santo Amaro, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por
este Juízo, processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial de Quotas Condominiais, ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BERRINI BUSINESS CENTER (CNPJ/MF Nº 03.012.592.0001-50) em face
de ALFREDO SEIXAS (CPF/MF Nº 392.799.361-15), nos autos do Processo nº 1024420-85.2019.8.26.0002, e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos
nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Arandu, nº 205, CJ 809, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP – CEP: 04562-030 - Descrição do Imóvel: O escritório sob nº 809, possui área útil de 39,510m², localizado no 8º
pavimento do Edifício Berrini Business Center, situado na Rua Arandu, nº 205, Bairro do Itaim Bibi, no 30º subdistrito Ibirapuera, com área privativa de 30,510m², a área comum de 44,786m², a área total de 84,296m²,
coeficiente de proporcionalidade de 0,00923; cabendo-lhe o uso de uma vaga para guarda e estacionamento de 01 (um) automóvel de passeio, com auxílio de manobrista.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 085.534.0178-2
Matrícula Imobiliária n° 186.104 15º Oficial de Registros deImóveis de São Paulo

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
Av. 03 11/11/2010 Penhora Proc. nº 0214972-61.2009.8.26.0006 Darcy Pires
Av. 05 20/01/2020 Penhora Exequenda Proc. nº 1024420-85.2019.8.26.0002 Condomínio Edifício BerriniBusiness Center
OBS 01: O escritório contém 39,510m² de área útil, possuindo 01 (uma) sala de escritório, 01 (uma) copa, 01 (um) banheiro que foi convertido em depósito, 01 (um) banheiro e 01 (uma) vaga de garagem. O Edifício Berrini
Business Center possui uma única torre, tem 13 (treze) andares, contendo 130 (cento e trinta) escritórios, é ocupado normalmente por profissionais liberais e pequenas e médias empresas, possui 120 (cento e vinte) vagas de
estacionamento localizadas no térreo e nos 02 (dois) subsolos do edifício (Laudo de Avaliação às fls. 255/315).
OBS 02: A ação judicial referida na Av. 03 da matrícula imobiliária leiloada (Processo nº 0214972-61.2009.8.26.0006), foi julgada extinta com resolução de mérito, conforme decisão publicada no dia 03/02/2012 (fls. 425).
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 315.698,00 (Fev/2021 – Avaliação às fls. 255/315 - Homologação às fls. 326/327).
Valor de Avaliação atualizado: R$ 346.837,00 (Jan/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 21.482,93 (Jan/2021), sendo que R$ 13.752,36 referente a Débitos inscritos em Dívida Ativa dos anos de 2018 a 2020 e, R$ 7.730,57 referente a Débitos tributários dos anos de 2021 e 2022 não
inscritos em Dívida Ativa. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo/Condominial: R$ 30.452,03 (Jan/2022). Os débitos condominiais não adimplidos pelo valor da arrematação serão de responsabilidade do Arrematante.
02 - A 1ª praça terá início em 08 de março de 2022, às 13 horas, e se encerrará no dia 11 de março de 2022, às 13 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início
da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 11 de março de 2022, às 13 horas, e se encerrará em 31 de março de 2022, às 13 horas. Será considerado arrematante aquele que
ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente
eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice
do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro
lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n°
1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição dos
bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito
a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou
depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (artigo
358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica nesta
hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto
os decorrentes de débitos de condomínio, os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão
na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as
garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n°
1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP,
endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 31 de janeiro de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DR. GUILHERME SILVA E SOUZA - JUIZ DE DIREITO

5ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL VIII - TATUAPÉ
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos direitos do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação do executado: CLAUDIO ALVES DOS SANTOS (CPF/MF Nº
333.122.348-40) e seu cônjuge, se casado for; bem como do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A (CNPJ/MF Nº 90.400.888/0001-45).
A MM. Juíza de Direito Dra. Marcia Cardoso, da 5ª Vara Cível – Foro Regional VIII - Tatuapé, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem
e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulada Com Cobrança de Aluguéis e Encargos, em fase de Cumprimento de Sentença, ajuizada por BETHY
NOWAK (CPF/MF Nº 270.851.738-40) em face de CLAUDIO ALVES DOS SANTOS (CPF/MF Nº 333.122.348-40), nos autos do Processo nº 0008536-15.2019.8.26.0008, tendo como Processo Principal os
autos de nº 1002595-67.2019.8.26.0008 e foi designada a venda dos direitos do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que
disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Avenida Birinepe, nº 1177, Lote 39-A, Quadra 5, Jardim Cumbica, Guarulhos/SP – CEP: 07240-050 - Descrição do Imóvel: Uma casa residencial com 125,27m² de área construída
do Lote de terreno nº 39-A da quadra 5, localizado na Avenida Birinepe, sob nº 1177, medindo 5,00m de frente para a Avenida Birinepe, por 25,00m da frente aos fundos de ambos os lados, e 5,00m nos fundos, confrontando
pelo lado direito de quem da avenida olha para o imóvel com o remanescente do lote 39-A, pelo lado esquerdo com o lote 4-A, e nos fundos com parte do lote 35, com a área total de 125,00m².

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 094.05.65.0105.00.000
Matrícula Imobiliária n° 67.650 1º Registro de Imóveis de Guarulhos/SP.

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
R. 14 08/05/2015 Alienação Fiduciária - Banco Santander (Brasil) S/A
Av. 15 15/03/2021 Penhora Exequenda Proc. nº 0008536-15.2019.8.26.0008 Bethy Nowak
OBS 01: No terreno foi edificado um prédio residencial térreo, possuindo 125,27m² de área construída, conforme Certidão de Valor Venal expedida pela Prefeitura do Munícipio de Guarulhos.
OBS 02: O imóvel penhorado possui um contrato de Alienação Fiduciária sob nº 583400215055, perfazendo o saldo devedor de R$ 192.889,07 (Jul/2021), conforme ofício às fls. 233/273.
OBS 03: O eventual arrematante sucederá o devedor fiduciário quanto aos direitos do imóvel oriundos do contrato de Alienação Fiduciária, bem como deverá realizar o pagamento do saldo devedor, nos moldes do contrato
da Alienação Fiduciária registrada sob nº 14 da Matrícula Imobiliária (Determinação Judicial às fls. 303).
Valor dos direitos do imóvel: R$ 176.604,62 (Jul/2021 - O valor dos direitos do imóvel corresponde à soma atualizada dos valores pagos pelo devedor fiduciante ao credor fiduciário – fls. 233/258). O saldo remanescente
de R$ 192.889,07 será de responsabilidade do arrematante.
Débitos Tributários: R$ 2.889,06 (Jan/2022) referente aos Débitos inscritos na Dívida Ativa dos exercícios de 2019 a 2021. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo: R$ 230.533,07 (Jul/2020 fls. 76/87).
02 - A 1ª praça terá início em 07 de março de 2022, às 14 horas, e se encerrará no dia 10 de março de 2022, às 14 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início
da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 10 de março de 2022, às 14 horas, e se encerrará em 30 de março de 2022, às 14 horas. Será considerado arrematante aquele que
ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor dos direitos do imóvel (artigo 891, parágrafo único do CPC). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas
propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo
devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em
diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n°
1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com. (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição dos
bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito
a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou
depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (artigo
358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica nesta
hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto
os decorrentes de débitos de condomínio, os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão
na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as
garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n°
1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP,
endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 27 de janeiro de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DRA. MARCIA CARDOSO - JUÍZA DE DIREITO
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PREFEITURA
DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE TUPÃ
Aviso de Dispensa Eletrônica nº 056/2022 - 
Proc Adm 2089/2022 1DOC - Proc Licitatório 
nº 071/2022 - Objeto: Contratação de empresa 
especializada, até 31.12.2022, para prestação de 
serviços de “instrutor de Musicalização”, para as 
escolas de tempo integral do município de Tupã/
SP. PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PRO-
POSTAS: entre 15/02/2022 a partir das 08h até 
17/02/2022 às 17h. A íntegra do presente encon-
tra-se disponível no Depto. de Licitação, no Paço 
Municipal, localizado na Praça da Bandeira, 800 
(centro), nesta cidade de Tupã/SP, ou através do 
telefone (0xx14) 3404-1000, de segunda à sexta- 
-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min 
às 17h00min, no site http://sistemas.tupa.sp.gov.
br:8079/comprasedital/ - Tupã, 14/02/2022. Caio 
K. P. Aoqui, Pref. Mun
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TEODORO SAMPAIO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO

 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E CONTRATO
Processo Licitatório n.º 6/2022 – CARTA-CONVITE N.º 

4/2022
HOMOLOGADO em 7/2/2022, a CARTA-CONVITE N.º 

4/2022, para o fornecimento parcelado de protetor solar. ADJU-
DICADO em favor de: ROBERTO CURIEL CHANG; Contrato n.º 
5/2021; item 1; no valor total de até R$ 12.320,00. Vigência: 
7/2/2022 até 6/2/2023. Categoria Econômica: 339030000000 – 
Material de Consumo. Teodoro Sampaio, 7 de fevereiro de 2023. 
Érica Rejane Ribeiro Abrahão – Coordenadora de Gestão de 
Licitações e Contratos.

 EXTRATO 1º ADITAMENTO CONTRATO nº 229/2021
PREGÃO PRESENCIAL N.º 38/2021 – Processo Licitatório 

n.º 76/2021
ADITADO em 01/02/2022 o Contrato n.º 229/2021, firmado 

com DOUGLAS ALVES NOGI 46033072847, item 5, alterando-se 
o nome da Oficina para Dança Aeróbica; a Secretaria vinculante 
e despesa: Coordenadoria de Cultura – Secretaria de Educação e 
o Local: Clube Taquaruçu. As demais clausulas permanecem inal-
teradas. Teodoro Sampaio, 01 de fevereiro de 2022. Érica Rejane 
Ribeiro Abrahão – Coordenadora de Licitações e Contratos.

 PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N.º 09/2022 – Processo Licita-
tório N.º 14/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)
Acha-se aberto na Coordenadoria de Gestão de Licitações 

e Contratos do Município de Teodoro Sampaio-SP, o PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) n.º 09/2022, por Sistema de Registro de 
Preços (SRP), do tipo menor preço por item, para o fornecimento 
parcelado de material de consumo (higiene, limpeza e utensí-
lios domésticos), com encerramento para credenciamento às 
8h30min do dia 25 de fevereiro de 2022. O Edital completo e 
seus anexos estão disponíveis no Compras BR, pelo site https://
comprasbr.com.br/. Contatos: Compras BR: (67) 3303-2702 / 
(67) 3303-2730 ou pelo e-mail: contato@comprasbr.com.br. 
Licitações: (18) 3282-2099 ou pelo e-mail: licitacao@teodoro-
sampaio.sp.gov.br. Teodoro Sampaio, 14 de fevereiro de 2022. 
Érica Rejane Ribeiro Abrahão – Coordenador de Gestão de 
Licitações e Contratos.

TIETÊ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ

 Extrato do 1º Termo de Aditamento do Contrato nº 
136/2021;

Tomada de Preço nº 07/2021;
Processo Administrativo nº 786/2021;
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê;
Contratada –DNP Terrraplanagem e Pavimentadora Foresto;
Objeto – “ Contratação de empresa de engenharia para 

execução de fresagem e recomposição de pavimento e passeio 
na Rua Pref. Elias de Moura,Tietê/SP”

PRAZO – 180(cento e oitenta) dias a partir de 08/02/2022

TREMEMBÉ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEMBÉ

 AVISOS DE ABERTURA DE LICITAÇÕES. PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 08/22 – PROC. Nº 584/22 OBJETO: AQUISIÇÃO DE TEN-
DAS PARA ATENDER AOS EVENTOS DA SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Retirada do Edital no site www.tremembe.sp.gov.br – link: 
Licitações/Pregão/Em Andamento, Abertura: 03/03/2022, às 09h. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/22 – PROC. 621/22. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA, DRENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO, NA AVENIDA DOS GIRASSÓIS E ALAMEDA DAS 
CRAVINAS, LOTEAMENTO RESIDENCIAL FLOR DO CAMPO, BAIR-
RO DO POÇO GRANDE, TREMEMBÉ-SP, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO 
E ANEXOS DO EDITAL. Encerramento: 17/03/2022, às 09h15 
- Abertura: 17/03/2022, às 09h30. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
03/22 – PROC. 688/22. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE PISO DE 
CONCRETO POLIDO NOS GALPÕES DA FUTURA SEDE DA SOPSU, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO 
E ANEXOS. Encerramento: 21/03/2022, às 09h15, Abertura: 
21/03/2022, às 09h30. O Edital poderá ser obtido na íntegra e 
gratuitamente via \<www.tremembe.sp.gov.br – link: licitações 
\>. Informações: Fone (12) 3607-1000 – ramal 1013.

TUPÃ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPÃ

 Aviso de Dispensa Eletrônica nº 054/2022 - Proc Adm 
2092/2022 1DOC - Proc Licitatório nº 069/2022 - Objeto: Contra-
tação de empresa especializada, até 31.12.2022, para prestação 
de serviços de “instrutor de Musicalização”, para as escolas de 
tempo integral do município de Tupã/SP. PERÍODO DE RECEBI-
MENTO DAS PROPOSTAS: entre 15/02/2022 a partir das 08h até 
17/02/2022 às 17h. A íntegra do presente encontra-se disponível 
no Depto. de Licitação, no Paço Municipal, localizado na Praça 
da Bandeira, 800 (centro), nesta cidade de Tupã/SP, ou através 
do telefone (0xx14) 3404-1000, de segunda à sexta- -feira, 
das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, no 
site http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/comprasedital/ - Tupã, 
14/02/2022. Caio K. P. Aoqui, Pref. Mun

Aviso de Dispensa Eletrônica nº 055/2022 - Proc Adm 
2091/2022 1DOC - Proc Licitatório nº 070/2022 - Objeto: Contra-
tação de empresa especializada, até 31.12.2022, para prestação 
de serviços de “instrutor de Musicalização”, para as escolas de 
tempo integral do município de Tupã/SP. PERÍODO DE RECEBI-
MENTO DAS PROPOSTAS: entre 15/02/2022 a partir das 08h até 
17/02/2022 às 17h. A íntegra do presente encontra-se disponível 
no Depto. de Licitação, no Paço Municipal, localizado na Praça 
da Bandeira, 800 (centro), nesta cidade de Tupã/SP, ou através 
do telefone (0xx14) 3404-1000, de segunda à sexta- -feira, 
das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, no 
site http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/comprasedital/ - Tupã, 
14/02/2022. Caio K. P. Aoqui, Pref. Mun

Aviso de Dispensa Eletrônica nº 056/2022 - Proc Adm 
2089/2022 1DOC - Proc Licitatório nº 071/2022 - Objeto: Contra-
tação de empresa especializada, até 31.12.2022, para prestação 
de serviços de “instrutor de Musicalização”, para as escolas de 
tempo integral do município de Tupã/SP. PERÍODO DE RECEBI-
MENTO DAS PROPOSTAS: entre 15/02/2022 a partir das 08h até 
17/02/2022 às 17h. A íntegra do presente encontra-se disponível 
no Depto. de Licitação, no Paço Municipal, localizado na Praça 
da Bandeira, 800 (centro), nesta cidade de Tupã/SP, ou através 
do telefone (0xx14) 3404-1000, de segunda à sexta- -feira, 
das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, no 
site http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/comprasedital/ - Tupã, 
14/02/2022. Caio K. P. Aoqui, Pref. Mun

Aviso de Dispensa Eletrônica nº 057/2022 - Proc Adm 
2090/2022 1DOC - Proc Licitatório nº 072/2022 - Objeto: Contra-
tação de empresa especializada, até 31.12.2022, para prestação 
de serviços de “instrutor de Musicalização”, para as escolas de 
tempo integral do município de Tupã/SP. PERÍODO DE RECEBI-
MENTO DAS PROPOSTAS: entre 15/02/2022 a partir das 08h até 
17/02/2022 às 17h. A íntegra do presente encontra-se disponível 

Lei Federal nº. 13.019/2014 e alterações posteriores
Contratante: Prefeitura Municipal de Tatuí
Representante: Miguel Lopes Cardoso Junior
Contratada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-

CIONAIS – APAE TATUÍ
Representante: Mário Luís Rodrigues da Costa
Objeto: prestação de serviços essenciais de assistencia 

social para repasse de subvenção FEDERAL.
Valor: R$ 97.200,00 (noventa e sete mil e duzentos reais)
Assinatura: 28/01/2022
Vigência: 12 meses
Contrato de inteiro teor arquivado junto ao Processo 

Administrativo.
 RESUMO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
Chamamento nº. 009/2020
Processo Administrativo nº. 206/2020
Lei Federal nº. 13.019/2014 e alterações posteriores
Contratante: Prefeitura Municipal de Tatuí
Representante: Miguel Lopes Cardoso Junior
Contratada: CASA DO BOM MENINO DE TATUÍ
Representante: Genivaldo Cruz Ribeiro
Objeto: prestação de serviços essenciais de assistencia 

social para repasse de subvenção FEDERAL.
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Assinatura: 28/01/2022
Vigência: 12 meses
Contrato de inteiro teor arquivado junto ao Processo 

Administrativo.
 RESUMO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
Chamamento nº. 008/2020
Processo Administrativo nº. 205/2020
Lei Federal nº. 13.019/2014 e alterações posteriores
Contratante: Prefeitura Municipal de Tatuí
Representante: Miguel Lopes Cardoso Junior
Contratada: LAR DONATO FLORES
Representante: Fabio Holtz de Paula
Objeto: prestação de serviços essenciais de assistencia 

social para repasse de subvenção MUNICIPAL.
Valor: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais)
Assinatura: 28/01/2022
Vigência: 12 meses
Contrato de inteiro teor arquivado junto ao Processo 

Administrativo.
 RESUMO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
Chamamento nº. 008/2020
Processo Administrativo nº. 205/2020
Lei Federal nº. 13.019/2014 e alterações posteriores
Contratante: Prefeitura Municipal de Tatuí
Representante: Miguel Lopes Cardoso Junior
Contratada: LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE TATUÍ
Representante: Miguel Nunes Junior
Objeto: prestação de serviços essenciais de assistencia 

social para repasse de subvenção MUNICIPAL.
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Assinatura: 28/01/2022
Vigência: 12 meses
Contrato de inteiro teor arquivado junto ao Processo 

Administrativo.

TAUBATÉ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ

 PROCESSO Nº. 54.301/2021
PREGÃO ELETRÔNICO RP Nº. 271/21: Homologo o resul-

tado da licitação nos exatos termos do parecer do pregoeiro 
para fim de ser formalizado o Registro de Preços cotado para 
eventual aquisição de carnes e derivados, por um período de 
12 (doze) meses, às firmas: COOPERATIVA DE LATICINIOS DO 
MÉDIO VALE DO PARAÍBA, no valor estimado R$ 132.078,75; 
D.R. MARTINEZ ME, no valor estimado R$ 2.619.152,50; GMC 
COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA. EPP, no 
valor estimado R$ 263.693,00; LACUSINE REPRESENTAÇÃO 
E COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI, no valor estimado R$ 
215.475,00; M A S FONSECA DISTRIBUIDORA, no valor esti-
mado R$ 62.115,20.

P.M.T. aos 14/02/2022
José Afonso Lobato – Secretario de Governo e Relações 

Institucionais
O detalhamento do(s) item(ns) homologados, estão disponí-

veis no site www.taubate.sp.gov.br/licitacoes/pregao
 PREGÃO PRESENCIAL
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha 

aberto o pregão presencial abaixo, junto ao respectivo Departa-
mento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 
3621.6022, ou à Avenida Tiradentes nº520 - Centro, Taubaté SP 
CEP 12030.180, mesma localidade, das 08hs às 12hs e das 14hs 
às 18hs sendo R$ 42,45 (quarenta e dois reais e quarenta e cinco 
centavos) o custo de cada edital, para retirada na Prefeitura. 
O edital também estará disponível sem custos, pelo site desta 
Municipalidade, www.taubate.sp.gov.br.

Pregão presencial Nº 02/22, que cuida do registro de preços 
para eventual fornecimento parcelado de peças automotivas, 
para serem utilizadas na manutenção preventiva, corretiva e 
conservação dos veículos oficiais, da Frota Patrimonial da Pre-
feitura Municipal de Taubaté, de diversas marcas: Volkswagen, 
General Motors, Ford, Fiat, Renault, etc; por um período de 12 
(doze) meses, improrrogáveis, com encerramento dia 01.03.22 
às 08h30.

PREGÃO ELETRÔNICO
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acham 

abertos os pregões eletrônicos abaixo, junto ao respectivo 
Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone 
(0xx12) 3621.6022, ou à Avenida Tiradentes nº520 - Centro, 
Taubaté SP CEP 12030.180, mesma localidade, das 08hs às 
12hs e das 14hs às 18hs sendo R$ 42,45 (quarenta e dois 
reais e quarenta e cinco centavos) o custo de cada edital, para 
retirada na Prefeitura. Os editais também estarão disponíveis 
sem custos, pelo site desta Municipalidade, www.taubate.
sp.gov.br, e pela plataforma eletrônica do ComprasBR www.
comprasbr.com.br.

Pregão eletrônico Nº 355/21, que cuida do registro de preço 
para eventual aquisição de materiais de sinalização semafórica 
(grupo focal Led (veiculares e de pedestre) , por um período 
de 12 (doze) meses, improrrogáveis, com encerramento dia 
01.03.22 às 08h30.

Pregão eletrônico Nº 361/21, que cuida do registro de preço 
para eventual aquisição de protetor solar, por um período de 
12 meses, improrrogáveis, com encerramento dia 01.03.22 às 
14h30.

PMT, aos 14.02.2022.
JOSÉ ANTONIO SAUD JÚNIOR – Prefeito Municipal.

 UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ

 Aviso de Adjudicação e Homologação - Pregão Presencial nº 
02/2022 “Aquisição de Equipamentos de Medição”

A Sra. Pregoeira da Universidade de Taubaté (Autarquia 
Municipal) informa que Sr. Pró-reitor de Administração adjudicou 
e homologou o procedimento licitatório a favor da empresa 
MINIPA DO BRASIL LTDA. no valor de R$ 4.676,20 (quatro mil, 
seiscentos e setenta e seis reais e vinte centavos). Os itens 02, 
03 e 08 foram fracassados por não obterem propostas válidas 
e os itens 04 e 05 por estarem com valores acima do estimado. 
Outras informações pelos telefones: (0xx12) 3632-8362/3632-
7559. Marcia Regina Rosa – Pregoeira.

Contratante: Prefeitura Municipal de Tatuí
Representante: Miguel Lopes Cardoso Junior
Contratada: ASSOCIAÇÃO CASA UNIMED DE AÇÕES 

SOCIAIS DE TATUÍ-SP
Representante: Thais Aguiar Pavanello
Objeto: prestação de serviços essenciais de assistencia 

social para repasse de subvenção MUNICIPAL.
Valor: 15.000,00 (quinze mil reais)
Assinatura: 28/01/2022
Vigência: 12 meses
Contrato de inteiro teor arquivado junto ao Processo 

Administrativo.
 RESUMO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
Chamamento nº. 008/2020
Processo Administrativo nº. 205/2020
Lei Federal nº. 13.019/2014 e alterações posteriores
Contratante: Prefeitura Municipal de Tatuí
Representante: Miguel Lopes Cardoso Junior
Contratada: CENTRO DE ORIENTAÇÃO E SERVIÇOS À 

COMUNIDADE
Representante: Juvenal Marques Rodrigues
Objeto: prestação de serviços essenciais de assistencia 

social para repasse de subvenção MUNICIPAL.
Valor: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
Assinatura: 28/01/2022
Vigência: 12 meses
Contrato de inteiro teor arquivado junto ao Processo 

Administrativo.
 RESUMO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
Chamamento nº. 009/2020
Processo Administrativo nº. 206/2020
Lei Federal nº. 13.019/2014 e alterações posteriores
Contratante: Prefeitura Municipal de Tatuí
Representante: Miguel Lopes Cardoso Junior
Contratada: RECANTO DO BOM VELHINHO VALE DA LUA
Representante: Maria Inês dos Santos
Objeto: prestação de serviços essenciais de assistencia 

social para repasse de subvenção FEDERAL.
Valor: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)
Assinatura: 28/01/2022
Vigência: 12 meses
Contrato de inteiro teor arquivado junto ao Processo 

Administrativo.
 RESUMO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
Chamamento nº. 009/2020
Processo Administrativo nº. 206/2020
Lei Federal nº. 13.019/2014 e alterações posteriores
Contratante: Prefeitura Municipal de Tatuí
Representante: Miguel Lopes Cardoso Junior
Contratada: LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE TATUÍ
Representante: Miguel Nunes Junior
Objeto: prestação de serviços essenciais de assistencia 

social para repasse de subvenção FEDERAL.
Valor: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)
Assinatura: 28/01/2022
Vigência: 12 meses
Contrato de inteiro teor arquivado junto ao Processo 

Administrativo.
 RESUMO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
Chamamento nº. 010/2020
Processo Administrativo nº. 207/2020
Lei Federal nº. 13.019/2014 e alterações posteriores
Contratante: Prefeitura Municipal de Tatuí
Representante: Miguel Lopes Cardoso Junior
Contratada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-

CIONAIS – APAE TATUÍ
Representante: Mário Luís Rodrigues da Costa
Objeto: prestação de serviços essenciais de assistencia 

social para repasse de subvenção ESTADUAL.
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Assinatura: 28/01/2022
Vigência: 12 meses
Contrato de inteiro teor arquivado junto ao Processo 

Administrativo.
 RESUMO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
Chamamento nº. 010/2020
Processo Administrativo nº. 207/2020
Lei Federal nº. 13.019/2014 e alterações posteriores
Contratante: Prefeitura Municipal de Tatuí
Representante: Miguel Lopes Cardoso Junior
Contratada: CASA DE APOIO AO IRMÃO DE RUA SÃO JOSÉ
Representante: Margarida Maria do Carmo Oliveira Domingos
Objeto: prestação de serviços essenciais de assistencia 

social para repasse de subvenção ESTADUAL.
Valor: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais)
Assinatura: 28/01/2022
Vigência: 12 meses
Contrato de inteiro teor arquivado junto ao Processo 

Administrativo.
 RESUMO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
Chamamento nº. 010/2020
Processo Administrativo nº. 207/2020
Lei Federal nº. 13.019/2014 e alterações posteriores
Contratante: Prefeitura Municipal de Tatuí
Representante: Miguel Lopes Cardoso Junior
Contratada: ASSOCIAÇÃO CASA UNIMED DE AÇÕES 

SOCIAIS DE TATUÍ-SP
Representante: Thais Aguiar Pavanello
Objeto: prestação de serviços essenciais de assistencia 

social para repasse de subvenção ESTADUAL.
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Assinatura: 28/01/2022
Vigência: 12 meses
Contrato de inteiro teor arquivado junto ao Processo 

Administrativo.
 RESUMO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
Chamamento nº. 010/2020
Processo Administrativo nº. 207/2020
Lei Federal nº. 13.019/2014 e alterações posteriores
Contratante: Prefeitura Municipal de Tatuí
Representante: Miguel Lopes Cardoso Junior
Contratada: CENTRO DE ORIENTAÇÃO E SERVIÇOS À 

COMUNIDADE
Representante: Juvenal Marques Rodrigues
Objeto: prestação de serviços essenciais de assistencia 

social para repasse de subvenção ESTADUAL.
Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Assinatura: 28/01/2022
Vigência: 12 meses
Contrato de inteiro teor arquivado junto ao Processo 

Administrativo.
 RESUMO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
Chamamento nº. 010/2020
Processo Administrativo nº. 207/2020
Lei Federal nº. 13.019/2014 e alterações posteriores
Contratante: Prefeitura Municipal de Tatuí
Representante: Miguel Lopes Cardoso Junior
Contratada: LAR DONATO FLORES
Representante: Fabio Holtz de Paula
Objeto: prestação de serviços essenciais de assistencia 

social para repasse de subvenção ESTADUAL.
Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Assinatura: 28/01/2022
Vigência: 12 meses
Contrato de inteiro teor arquivado junto ao Processo 

Administrativo.
 RESUMO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
Chamamento nº. 009/2020
Processo Administrativo nº. 206/2020

Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Assinatura: 29/01/2022
Vigência: ATÉ 31/12/2022
Contrato de inteiro teor arquivado junto ao Processo 

Administrativo.
 RESUMO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
CHAMAMENTO Nº 003/2021
Processo Administrativo nº. 108/2021
Lei Federal nº. 13.019/2014 e alterações posteriores
Contratante: Prefeitura Municipal de Tatuí
Representante: Miguel Lopes Cardoso Junior
Contratada: RECANTO DO BOM VELHINHO
Representante: Maria Inês dos Santos
Objeto: prestação de serviços essenciais de assistência 

social para repasse de subvenção FMI.
Valor: R$ 36.945,68 (trinta e seis mil novecentos e quarenta 

e cinco reais e sessenta e oito centavos)
Assinatura: 29/01/2022
Vigência: ATÉ 31/12/2022
Contrato de inteiro teor arquivado junto ao Processo 

Administrativo.
 RESUMO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
CHAMAMENTO Nº 003/2021
Processo Administrativo nº. 108/2021
Lei Federal nº. 13.019/2014 e alterações posteriores
Contratante: Prefeitura Municipal de Tatuí
Representante: Miguel Lopes Cardoso Junior
Contratada: LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE TATUÍ
Representante: Miguel Nunes Junior
Objeto: prestação de serviços essenciais de assistência 

social para repasse de subvenção FMI.
Valor: R$ 38.594,24 (trinta e oito mil quinhentos e noventa 

e quatro reais e vinte e quatro centavos)
Assinatura: 29/01/2022
Vigência: ATÉ 31/12/2022
Contrato de inteiro teor arquivado junto ao Processo 

Administrativo.
 RESUMO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
DISPENSA Nº 002/2022
Processo Administrativo nº. 009/2022
Lei Federal nº. 13.019/2014 e alterações posteriores
Contratante: Prefeitura Municipal de Tatuí
Representante: Miguel Lopes Cardoso Junior
Contratada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-

CIONAIS – APAE TATUÍ
Representante: Mário Luís Rodrigues da Costa
Objeto: promover ações que possibilitem a garantia do 

acesso à educação especializada para crianças e adolescentes 
com Deficiência Intelectual, Múltipla e Transtorno do Espectro 
Autista “Projeto Educacional APAE Itinerante”.

Valor: R$ 143.423,22 (cento e quarenta e três mil quatro-
centos e vinte e três reais e vinte e dois centavos)

Assinatura: 10/02/2022
Vigência: ATÉ 31/12/2022
Contrato de inteiro teor arquivado junto ao Processo 

Administrativo.
 RESUMO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
Chamamento nº. 008/2020
Processo Administrativo nº. 205/2020
Lei Federal nº. 13.019/2014 e alterações posteriores
Contratante: Prefeitura Municipal de Tatuí
Representante: Miguel Lopes Cardoso Junior
Contratada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-

CIONAIS – APAE TATUÍ
Representante: Mário Luís Rodrigues da Costa
Objeto: prestação de serviços essenciais de assistencia 

social para repasse de subvenção MUNICIPAL.
Valor: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)
Assinatura: 28/01/2022
Vigência: 12 meses
Contrato de inteiro teor arquivado junto ao Processo 

Administrativo.
 RESUMO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
Chamamento nº. 008/2020
Processo Administrativo nº. 205/2020
Lei Federal nº. 13.019/2014 e alterações posteriores
Contratante: Prefeitura Municipal de Tatuí
Representante: Miguel Lopes Cardoso Junior
Contratada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-

CIONAIS – APAE TATUÍ
Representante: Mário Luís Rodrigues da Costa
Objeto: prestação de serviços essenciais de assistencia 

social para repasse de subvenção MUNICIPAL.
Valor: R$ 19.440,00 (dezenove mil quatrocentos e quarenta 

reais)
Assinatura: 28/01/2022
Vigência: 12 meses
Contrato de inteiro teor arquivado junto ao Processo 

Administrativo.
 RESUMO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
Chamamento nº. 008/2020
Processo Administrativo nº. 205/2020
Lei Federal nº. 13.019/2014 e alterações posteriores
Contratante: Prefeitura Municipal de Tatuí
Representante: Miguel Lopes Cardoso Junior
Contratada: CASA DO BOM MENINO DE TATUÍ
Representante: Genivaldo Cruz Ribeiro
Objeto: prestação de serviços essenciais de assistencia 

social para repasse de subvenção MUNICIPAL.
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Assinatura: 28/01/2022
Vigência: 12 meses
Contrato de inteiro teor arquivado junto ao Processo 

Administrativo.
 RESUMO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
Chamamento nº. 008/2020
Processo Administrativo nº. 205/2020
Lei Federal nº. 13.019/2014 e alterações posteriores
Contratante: Prefeitura Municipal de Tatuí
Representante: Miguel Lopes Cardoso Junior
Contratada: RECANTO DO BOM VELHINHO VALE DA LUA
Representante: Maria Inês dos Santos
Objeto: prestação de serviços essenciais de assistencia 

social para repasse de subvenção MUNICIPAL.
Valor: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais)
Assinatura: 28/01/2022
Vigência: 12 meses
Contrato de inteiro teor arquivado junto ao Processo 

Administrativo.
 RESUMO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
Chamamento nº. 008/2020
Processo Administrativo nº. 205/2020
Lei Federal nº. 13.019/2014 e alterações posteriores
Contratante: Prefeitura Municipal de Tatuí
Representante: Miguel Lopes Cardoso Junior
Contratada: CASA DE APOIO AO IRMÃO DE RUA SÃO JOSÉ
Representante: Margarida Maria do Carmo Oliveira Domin-

gos
Objeto: prestação de serviços essenciais de assistencia 

social para repasse de subvenção MUNICIPAL.
Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Assinatura: 28/01/2022
Vigência: 12 meses
Contrato de inteiro teor arquivado junto ao Processo 

Administrativo.
 RESUMO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
Chamamento nº. 008/2020
Processo Administrativo nº. 205/2020
Lei Federal nº. 13.019/2014 e alterações posteriores

TUPÃ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPÃ

Aviso de Dispensa Eletrônica nº 056/2022 - Proc Adm 
2089/2022 1DOC - Proc Licitatório nº 071/2022 - Objeto: Contra-2089/2022 1DOC - Proc Licitatório nº 071/2022 - Objeto: Contra-
tação de empresa especializada, até 31.12.2022, para prestação 
de serviços de “instrutor de Musicalização”, para as escolas de 
tempo integral do município de Tupã/SP. PERÍODO DE RECEBI-tempo integral do município de Tupã/SP. PERÍODO DE RECEBI-
MENTO DAS PROPOSTAS: entre 15/02/2022 a partir das 08h até MENTO DAS PROPOSTAS: entre 15/02/2022 a partir das 08h até 
17/02/2022 às 17h. A íntegra do presente encontra-se disponível 17/02/2022 às 17h. A íntegra do presente encontra-se disponível 
no Depto. de Licitação, no Paço Municipal, localizado na Praça 
da Bandeira, 800 (centro), nesta cidade de Tupã/SP, ou através 
do telefone (0xx14) 3404-1000, de segunda à sexta- -feira, do telefone (0xx14) 3404-1000, de segunda à sexta- -feira, 
das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, no 
site http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/comprasedital/ - Tupã, site http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/comprasedital/ 
14/02/2022. Caio K. P. Aoqui, Pref. Mun

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 15 de fevereiro de 2022 às 05:09:29


